b
o N S Operador Nacional

| do Sistema Elétrico

Submodulo 7.7

Metodologia de calculo da energia

e da poténcia asseguradas de

usinas despachadas
centralizadamente

R Data de Data e instrumento
ev. . I = ~
A Motivo da revisao aprovacao | de aprovacao pela
pelo ONS ANEEL
Este documento foi motivado pela criagao do 31/10/2000
0.0 Operador Nacional do Sistema Elétrico. 09/10/2000 Resolugéo n? 420/00
- . i Ajustados pelo ONS e
0.1 Adequacao ao Oficio 12/2002-SRG/ANEEL, de 09/05/2002 om fase de analise
30/04/2002.
pela ANEEL.
0.2 Adequagéo ao oficio n® 040/2003-/ANEEL, de 08/07/2003
: 04/02/2003. Resolugao n? 333/03
i 2 5 i 0 04/03/2008
03 Atendimento a Resolugdo Normativa ANEEL n® 115, 19/09/2005 g a
de 29 de novembro de 2004. Resolucao Autorizativa
n° 1287

Endereco na Internet: http://www.ons.org.br




ON S Operador Nacional

N do Sistema Elétrico Procedimentos de Rede

Assunto Submodulo | Revisdo | Data de Vigéncia

METQDOLOGlA DE CALCULO DA ENERGIA E DA 7.7 0.3 04/03/2008
POTENCIA ASSEGURADAS DE USINAS
DESPACHADAS CENTRALIZADAMENTE

1 INTRODUGAO ......coceecurecesrecssssessasasssssssssssssssssessssssssssssessssassssssssssssntssssssssssesnssnsnsassssnssesssnssssnens 3
730 = | 5 1 1Yo T 3
3 PRODUTO......cucueureueeeassesseasssssessssssessssssssssesssssssssssssessssssesssssasesesssssessssssasasssessssssnsssssssessssnssesanes 3
4 ALTERAGOES DESTA REVISAOQ .......cooocureccurecsssesessssssssesssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssasssssssans 3
5 RESPONSABILIDADES..........cueerueuressesssssssssssssssssessesssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssesssssssssases 3
5.1 DO OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELETRICO—ONS ........ooiiiiee e 3
6 DESCRICAO DAS ETAPAS DO PROCESSO.......ccovureureesrearecsesssssessssssessssssssssssssssssssssssssssses 4
6.1 OBTENGCAO DE DADOS E INFORMAGOES .....uuveiiiieeeieeiireeeeeeeeeeesssseeeeeeeeeesssssssseeseseesasssssneesasesanssaes 4
6.2 CALCULO DA ENERGIA E DA POTENCIA ASSEGURADA DAS USINAS HIDROELETRICAS E
TERMOELETRICAS. ..eetettttttetteeteeeeeeeseeeeesesssesesssssesesasssssssssssssasassesssssessassesesssssesesssesesesssssssesssssssnsnnnsnsnnns 4
6.3 DISPONIBILIZAGAO DOS RESULTADOS PARA O PODER CONCEDENTE ....ccceeeeeeieeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeene, 4
7 HORIZONTE, PERIODICIDADE E PRAZOS .......cecosueeureesressesssesssssssssssssssssssssssssssssassessssnssessses 4
8 FERRAMENTAS COMPUTACIONAIS ......ooecueuerecuresssessessssssssssssssssssssssssssssssssssnsssssssnsssssssnsssens 4
Y =5 o T PP 5

Endereco na Internet: http://www.ons.org.br Pagina 2/9



ONS -
w2 Operador Nacional .

N do Sistema Elétrico Procedimentos de Rede
Assunto Submodulo | Revisdo | Data de Vigéncia
METQDOLOGlA DE CALCULO DA ENERGIA E DA 7.7 0.3 04/03/2008
POTENCIA ASSEGURADAS DE USINAS

DESPACHADAS CENTRALIZADAMENTE

1 INTRODUCAO

1.1 O Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS participa do célculo da energia e da poténcia
assegurada das usinas hidroelétricas e termoelétricas despachadas centralizadamente quando
solicitado pelo Poder Concedente, de acordo com a metodologia em vigor, definida pelo Poder
Concedente.

1.2 Este procedimento registra a metodologia utilizada para o calculo dos valores das energias e
das poténcias asseguradas das usinas hidroelétricas e termoelétricas despachadas
centralizadamente. Ela estad descrita no Anexo 1 deste submddulo e se baseia nas disposicoes do
Decreto n® 2.655, de 02 de julho de 1998, e da Portaria MME n® 303, de 18 de novembro de 2004.

1.3 O submddulo aqui mencionado é:

(a) Submodulo 18.2 Relagao de sistemas e modelos computacionais.

2 OBJETIVO

2.1 O objetivo deste submédulo é registrar a metodologia adotada no calculo dos valores das
energias e das poténcias asseguradas das usinas hidroelétricas e termoelétricas despachadas
centralizadamente.

3 PRODUTO
3.1 O produto do processo descrito neste submédulo é a nota técnica:

(a) Calculo da Energia e da Poténcia Asseguradas das Usinas Despachadas
Centralizadamente.

4 ALTERACOES DESTA REVISAO

4.1 Em todos os itens deste submodulo, houve alteragées de numeracao e/ou de conteudo para
atendimento a Portaria MME n? 303, de 18 de novembro de 2004, e a Resolucao Normativa
ANEEL n? 115, de 29 de novembro de 2004.

5 RESPONSABILIDADES

5.1 Do Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS

(a) Participar, quando solicitado pelo Poder Concedente, do estabelecimento e da revisdo da
metodologia para célculo da energia e da poténcia asseguradas das usinas hidroelétricas
e termoelétricas.

(b) Informar ao Poder Concedente os fatos relevantes identificados que devam levar a revisao
das energias e das poténcias asseguradas.

(c) Obter os dados e as diretrizes sob responsabilidade do Poder Concedente necessarios
para o calculo das energias e poténcias asseguradas das usinas hidroelétricas e
termoelétricas despachadas centralizadamente.
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(d) Obter internamente dados e informagdes sob sua responsabilidade a serem utilizados no
céalculo da energia e da poténcia asseguradas das usinas hidroelétricas e termoelétricas
despachadas centralizadamente.

(e) Consolidar dados e informagées.

(f) Calcular a energia e a poténcia assegurada das usinas hidroelétricas e termoelétricas
despachadas centralizadamente.

(g) Disponibilizar para o Poder Concedente os dados utilizados e os resultados do calculo da
energia e da poténcia asseguradas.

6 DESCRICAO DAS ETAPAS DO PROCESSO

6.1 Obtencao de dados e informacodes

6.1.1 O ONS recebe do Poder Concedente os dados sob sua responsabilidade. O ONS procede a
consisténcia e a consolidacao desses dados, em conformidade com a padronizagdo requerida
pelas ferramentas computacionais utilizadas.

6.2 Calculo da energia e da poténcia assegurada das usinas hidroelétricas e termoelétricas

6.2.1 Essa etapa do processo corresponde a execugao das simulacdes para calculo da energia e
da poténcia assegurada das usinas hidroelétricas e termoelétricas, empregando a metodologia
descrita no Anexo 1.

6.3 Disponibilizacdo dos resultados para o Poder Concedente

6.3.1 O ONS disponibiliza para o Poder Concedente a nota técnica “Calculo das Energias e das
Poténcias Asseguradas das Usinas Despachadas Centralizadamente” com os resultados dos
estudos e informacdes correlatas, a saber:

(a) valores de energia e de poténcia asseguradas;

(b) valores de energia firme e de fatores de rateio;
(c) ganhos incrementais de energia assegurada na cascata; e
(d) valores de energia e de poténcia asseguradas da fase de motorizacao.

7 HORIZONTE, PERIODICIDADE E PRAZOS

7.1 A participacdo do ONS no calculo da energia e da poténcia asseguradas das usinas
hidroelétricas e termoelétricas despachadas centralizadamente ocorre quando solicitada pelo
Poder Concedente.

8 FERRAMENTAS COMPUTACIONAIS

8.1 Os programas computacionais utilizados nos estudos de célculo da energia e da poténcia
asseguradas das usinas hidroelétricas e termoelétricas despachadas centralizadamente estado
listados a seguir e se encontram detalhados no Submédulo 18.2:

(a) Modelo para otimizagé@o hidrotérmica para subsistemas equivalentes interligados; e

(b) Modelo para simulagao da operagéo energética a usinas individualizadas.
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ANEXO 1

Critérios e premissas para calculo da energia e da poténcia asseguradas de usinas
hidroelétricas e termoelétricas.

A metodologia para calculo de energia e de poténcia asseguradas esta definida na Portaria n? 303,
de 18 de novembro de 2004. Apresenta-se, neste anexo, um resumo dessa metodologia.

Energia assegurada de usinas hidroelétricas

A energia assegurada definida para os aproveitamentos hidroelétricos corresponde a 100% de sua
energia garantida, obtida conforme os critérios resumidos a seguir:

(a) Determinagédo da oferta global de energia por meio de simulagdo da operacao
hidrotérmica com quatro subsistemas interligados:

(i) Adota-se uma configuragao estatica, sem considerar aspectos conjunturais como volume
de espera, armazenamento inicial, enchimento de volume morto e fatores de perda. Utiliza-
se apenas um patamar de carga e um patamar de déficit, para um horizonte de 5 (cinco)
anos, com periodos de estabilizag4o inicial e final.

(i) A simulagédo, considerando subsistemas equivalentes — reservatérios agregados de
energia — e limites de intercambio n&o restritivos entre os subsistemas, utiliza 2.000 séries
sintéticas de energias afluentes e considera a aplicagdo do mesmo requisito de carga de
energia a todos os meses, num periodo de 20 (vinte) anos, sendo que:

(1) a simulacdo comeca com todos os reservatérios a 100% de seu armazenamento
maximo; o periodo do 19 (primeiro) ao 10° (décimo) ano é utilizado para minimizar os
efeitos do estado inicial;

(2) o custo futuro apds o 20° (vigésimo) ano é considerado nulo para qualquer
situacdo e o periodo do 162 (décimo sexto) ao 20° (vigésimo) ano é utilizado para
minimizar a influéncia desse custo arbitrado no célculo das estratégias de geracao
hidrotérmica e dos intercambios.

(i) O risco médio do periodo do 112 (décimo primeiro) ao 152 (décimo quinto) ano tem como
meta o nivel de 5%, obtido por meio da variagao iterativa do requisito. Tomando por base as
cargas médias anuais previstas para um ano de referéncia, a proporcionalidade entre os
requisitos dos subsistemas Sul e Sudeste e entre os requisitos dos subsistemas Norte e
Nordeste deve ser mantida fixa. O requisito conjunto Sul/Sudeste pode variar livremente em
relagdo ao requisito conjunto Norte/Nordeste.

(iv) A soma dos requisitos obtidos por esse processo é a carga critica de energia do Sistema
Interligado Nacional — SIN.

(b) Calculo da oferta de energia hidraulica:

(i) Para célculo do bloco hidraulico, é considerada a participagdo média da geracao
hidraulica no atendimento dos requisitos do 112 (décimo primeiro) ao 15° (décimo quinto)
ano da simulagéo para todas as 2.000 séries sintéticas, agregando valor econémico. Isso é
feito através do calculo de um fator (fator hidro), que valoriza a geragdo em cada més e cada
série pelo seu custo marginal de operacdo (CMO), calculado da seguinte forma:
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4 1215 2000
Z Z gh(i, j,k,s)xcmo(i, j, k,s)
_ s=1 i=l j=11 k=1
FH = 4 12 15 2000 nclas
z {gh(i, J.k,s)+ z gtt(i, j k,l, s)} X cmo(i, j, k,s)
s=1 i=1 j=11 k=1 =1

4
BH = z ccritica(s) X FH

s=1

Sendo:

FH — fator hidro global

gh(ij,k,s) — geragao hidraulica total (controlavel + fio d’agua + vazao minima), para o0 més i, para
0 ano j, para a série k e para o subsistema s.

gtt(ij.k,/,s) — geracdo da térmica / (minima obrigatéria e acima de minima), para o més i/, para o
ano j, para a série k e para o subsistema s.

cmo(ij,k,s) — custo marginal de operacao, para o més j, para 0 ano j, para a série k e para o
subsistema s.

i — indice de meses

j— indice de anos

| — indice de térmicas

k — indice de séries

s — indice de subsistemas
nclas — n® de térmicas

critica(s) — carga critica do subsistema s, cujo somatério representa a oferta global do sistema
garantida a 95%

BH— bloco hidraulico da oferta global

(c) Obtencao da energia assegurada por usina:

(i) O bloco hidraulico é rateado por todas as usinas hidraulicas usadas na simulagéao,
proporcionalmente as suas energias firmes'. Essas, por sua vez, sdo obtidas a partir de uma
simulagdo estatica com configuracdo puramente hidraulica, em que sédo consideradas as
vazdes do periodo critico® do SIN.

Assim, tem-se para o célculo da energia assegurada de cada usina:

! Energia firme ¢ a energia média gerada no periodo critico do SIN que, de acordo com o critério vigente, compreende o
periodo de junho de 1949 a novembro de 1956.

2 Periodo critico € aquele em que os reservatérios, partindo cheios e sem reenchimentos totais intermediarios, sdo
deplecionados ao maximo.
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EF,
EA, =—“XBH
A EF,

Sendo:

EA, — energia assegurada da usina
EF, — energia firme da usina

EF¢ — energia firme do sistema

BH — bloco hidraulico

Energia assegurada de usinas termoelétricas

O lastro fisico das usinas termelétricas é obtido de forma idéntica ao calculo do bloco hidraulico,
compativel com o critério de operagdo otimizada do SIN. A oferta térmica € obtida da seguinte
forma:

12 15 2000

z z th(i, j k1, s)xcmo(i, j,k,s)

i=1 j=I1 k=1

4 12 15 2000 nts
> {gh(i, Jok. )+ g1, j. k.1, s)} x cmo(i, j,k, )

=1

4
ET(l,5)=FT(l,s)Y_ ccritica(s)

s=1

Sendo:

FT(/,s) — Fator térmico da térmica | do subsistema s. Para se obterem valores individualizados por
térmica, deve-se ter uma relagdo biunivoca térmica-classe térmica.

gh(ij,k,s) — geragao hidraulica total (controlavel + fio d’agua + vazao minima), para o0 més i, para
0 ano j, para a série k e para o subsistema s.

gt(ij,k,/,s) — geragao térmica total da térmica / (inflexibilidade + despacho por mérito), para o més
i, para o ano j, para a série k e para o subsistema s.

cmo(ij,k,s) — custo marginal de operacao, para o0 més j, para 0 ano j, para a série k e para o
subsistema s.

i — indice de meses

j— indice de anos

| — indice de térmicas

k — indice de séries

s — indice de subsistemas

nts — n? de térmicas do subsistema s
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ET(/,s) — energia assegurada da térmica | do subsistema s.

Se as usinas térmicas apresentarem energia assegurada maior que suas disponibilidades
maximas [poténcia x fator de capacidade maxima x (1- TEIF) x (1-1P)], essa energia sera limitada
ao valor da disponibilidade maxima e o excesso sera redistribuido pelas demais térmicas da
configuracdo na proporgdo de suas energias asseguradas calculadas no passo anterior. Caso
alguma das beneficiarias de uma parte do rateio ultrapasse sua disponibilidade maxima, sera feito
um re-rateio nos mesmos moldes.

Onde:

Fator de capacidade maxima (FCMAX) - fator que, multiplicado pela poténcia, resulta na poténcia
méxima da usina

Taxa Equivalente de Indisponibilidade Forgada (TEIF) - taxa que indica em termos percentuais o
valor esperado da indisponibilidade por motivos ndo programados

Taxa de Indisponibilidade Programada (IP) - taxa que indica em termos percentuais o valor
esperado da indisponibilidade por motivos programados

Definicao da poténcia assegurada

Poténcia assegurada de usinas hidroelétricas

A poténcia assegurada para as usinas hidroelétricas é definida com base em sua poténcia
garantida, obtida conforme o critério resumido a seguir:

(a) O valor da poténcia garantida de uma usina hidrelétrica corresponde a 95% de
permanéncia de todos os valores mensais de poténcia, obtidos a partir da mesma
simulag@o com o histérico de vazdes que determinou o valor da energia firme da usina.

Para determinar a poténcia assegurada de uma usina, considera-se a sua poténcia disponivel
guando a usina estiver completamente motorizada; desse montante subtrai-se 0 consumo préoprio
da usina e sua parcela da reserva de poténcia — abrangendo inclusive a parcela relacionada a
saidas intempestivas de unidades geradoras através do indice TEIF.

Assim sendo:
PD = PGx(1-TEIF)

PD-105xCP
1,035

PA =

Sendo:

PA — poténcia assegurada da usina
PD — poténcia disponivel

PG — poténcia garantida

CP — consumo préprio da usina, considerado como 1% da sua poténcia instalada
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Para calcular a poténcia assegurada de usinas hidroelétricas na fase de motorizacéo, utiliza-se a
equacao para calculo da poténcia assegurada, substituindo-se a poténcia garantida da usina
hidroelétrica pela poténcia instalada na fase de motorizagdo. Esse célculo é feito até que o valor
de mais uma unidade de motorizagdo se iguale a poténcia assegurada. A partir dai, a poténcia
assegurada na fase de motorizacao é a propria poténcia assegurada da usina.

Poténcia assegurada de usinas termoelétricas

Para as usinas termoelétricas, as poténcias asseguradas por unidade sdo iguais as suas
disponibilidades maximas, a saber:

PA; = POTEF x FCMAX x (1-TEIF) x (1-IP)

Sendo:

PA; — poténcia assegurada

POTEF — poténcia efetiva da usina termoelétrica
FCMAX — fator de capacidade maxima

TEIF — Taxa Equivalente de Indisponibilidade Forgada
IP — Taxa Equivalente de Indisponibilidade Programada

Ganhos incrementais de energia assegurada na cascata

(a) Para a quantificacdo de possiveis ganhos de energia assegurada nas demais usinas a
jusante na cascata, em fungédo da insercdo de uma usina hidroelétrica, calculam-se as
energias asseguradas dessas usinas por meio de duas simulagdes:

(i) simulagdes em que se considera a inser¢do da usina; e
(i) simulagbes sem a inser¢do da usina.

(b) O ganho incremental é o somatério, se positivo, dos valores resultantes, em cada usina da
cascata, da diferenca entre a energia assegurada obtida a partir das simulacées com a
insercao da usina e a obtida sem a insercéo da usina.

Premissas

(a) A configuragdo estatica abrange as usinas existentes e planejadas com concessao ou
autorizacdo ja outorgadas na época de realizagcao dos calculos. A partir de 12/07/2001, a
ANEEL, por meio do Fax n® 52/2001-DR/ANEEL, determina, salvo casos de orientagdo em
contrario, que sejam considerados também os empreendimentos ja licitados e com
proposta vencedora, mesmo que os contratos de concessdo ainda ndo tenham sido
assinados.

(b) Considera-se a variagao sazonal do canal de fuga da UHE Tucurui.

() A UHE Serra da Mesa é representada no Norte como um reservatério sem maquinas,
limitado a 55% de seu volume U(til. No Sudeste é representada como aproveitamento
completo, apontando para o mar.
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